
PI'efeitül'a do À4unic@io de Barl"a do Coldcl
Estado do }.4.aranhão

LEI N' 706
de 14 de março de 2013

Autorizclo Poder Executivo Municipal a criar o Programa Municipalde
Desetlvolvimetlto da cadeia produtiva da Agricultura Familiar, bem como
utilizar recursos na ptomoçqo:ge ações de apoio e incettvo à atividade

O PREFEITO DO MUNT(APTO:.DE BARRA DO CORDA, Estado do
Maranhão, no uso das atribuições :G6nstituçionais de seu cargo,

FAÇO SABER,lque a Câmara de:Vereadores aprovou e eu sanciono e
promulga a seguinte lei

Art. I'. Fica .Õ Poder Executivo Municipal autoriàlado a criar o Programa
Municipal de Desenvolvimento da,Cadeia Produtiva da Aquicultura Familiar, bem como utilizar
recursos da Secretaria Municipa!:da Agricultura,..Aquicultura e Peida para promover ações de
apoio e incentivo a atividade dà piscicultura na fase de implantação (constru@o de tanques),
visando aumentar a produção e agregar renda às famílias rurais mediante a proUetos específicos

Art. 2'.'Os recursos utilizados deverão ser ressarcidos ao município pelos
produtores na forma de (devolução integral em espécie; devoluçãojpercentual em espécie; em
produto para instituições municipais; em óleo diesel, etc.), após o priniebo ciclo de produção.

Art. 3o. Esses valores retomarão aos .ooâes públicos e 6omlarão um fiando
para utilização de outros produto+jes na continuidade do prç)grama.

Art. 4'. O\alar utilizado pêlos produtores terá um custo (juros) de 0,42%
(zero, quarenta e dois por cento) ao mês.

Art. 5'. Os bedeHlciárioÂ do programa deverão ser produtores proprietários
ou arrendatários de estabelecimentoglmrais, assentamentos, pescadores, aquicultores, localizados
no Município de Barra do Corda

Art. 6'. Os agriiiVltorés que desejarem participar do programa devem se
enquadrar nos parâmetros de c]assifícaÇãQ] do Programa Nacional de Agricultura Familiar
(PRONAF) do Govemo Federal.

Art. 7o. Cada::produtor terá direito a dez(lO) horas de máquinas, sendo
utilizado o equipamento da prefeitura para a construção e adequação dos tanques

Art. 8'. Os valores cobrados serão estipulados através do preço do óleo
dieselno mercado, considerando um consumo médio de IO (dez) litros por hora.

Ê lo. Os valores estipulados no artigo 7' poderão soâ'er alteração conforme
o valor de mercado dos produtos utilizados para implantação ou adequação da atividade.

$ 2o. O valor cobrado corresponderá somente ao óleo diesel utilizado no
serviço, não sendo computado o tempo utilizado de horas/máquina. (Observar artigo 4')
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Art. 9'. Os produtores inscritos no programa passarão por uma seleção
onde um comité gestor municipal, de forma isonõmica, definirá quais famílias serão beneficiadas,
e também avaliará se o referido serviço não causará danos ao meio ambiente.

/)k:zrz+grcyb Z./naco. O comité Gestor Municipal será constituído pelo
Conselho Municipal de Desenvolvimento .:Rura!, Aquicultura e Pesca, Prefeitura Municipal,
entidade de extensão rural, e entidades retjresentativá$ do setor Empresarial Agrícola, ONGs,
sindicatos e cooperativas. Ê'' ü ''E

Art. lO. Os recursclÊ'que comporão.P programa referido, serão oriundos do
prqeto de atividade de desenvolvimento: da pisciculturas.do:lMunicípiõ;:pre@sto no Orçamento
Municipale de recursos conveniados com outros entes Êeddados.

/)arc+gr(!Ho t)}#co. O número de produtores beneficiados será estipulado

conforme disponibilidade de recurslPque comporão o programa ,./'

Art. lj: (!omo üomla de-incentivo aos produtores, a Prefeitura Municipal
oferecerá um curso profissionalizante na área.,da piscicultura e aqueles que tiverem sua presença
confirmada através de certiâcado com frequência mínima de 90% (n⑥enta por cento), terão um
desconto de 25% (vinte e cin(ib por cento) na subvenção dos custos de.'implantação ou adequação
do prometo, na devolução do recurso utilizado.

Art. 12. Esta lei entrará. data de suaXpublicação

Barra do ]..4'ae Mài:ço de 2013

DA SILVA,

?\to oHicialoriginário do PLE 012i'2013, apto'gado ein 14 de março de 2013 e Publicado atrai-és de afixação nos quadros de avisos da Prefeitura e da
Càlnara de Vereadores de Bacia do Corda, eill: 15r'03/2013, conforme dela-illina o Jâít. }3, ]nciso li, aliltea 'q" da l.,ü Orgânica, digitalizada e
publicado no portal http://www barradocorda.ma.leg.br
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